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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  CONTRATO 
TEMPORÁRIO.  RECONHECIMENTO  DO  CARÁTER 
JURÍDICO  ADMINISTRATIVO.  FUNDO  DE  GARANTIA 
POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS. VERBA PRÓPRIA DO 
REGIME  CELETISTA.  DESCABIMENTO.  REFORMA  DA 
SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  §1º-A,  DO  CPC. 
PROVIMENTO DOS RECURSOS.

- O servidor público, contratado temporariamente, sujeita-se 
ao regime estatutário, não sendo devidas as verbas próprias 
da  CLT.  A  contratação,  ainda  que  irregular,  não  altera  a 
natureza jurídica do contrato firmado entre as partes.  Assim, 
a  pretensão  recursal  da  servidora  quanto  ao  depósito  do 
FGTS não merece ser provida, pelo fato de tratarem de verbas 
eminentemente trabalhistas. 

- Nos termos da Jurisprudência dominante do Colendo STJ, “ 
[…] chegou-se à conclusão de não ser possível que a relação 
jurídica existente entre os servidores e o Poder Público, sejam 
eles temporários ou permanentes, comporte contratações pelo 
regime  da  CLT,  bem  como  que  a  prorrogação  indevida  do 
contrato de trabalho do servidor temporário não tem o poder 
de  alterar  o  vínculo  original,  de  natureza  tipicamente 
administrativa, para trabalhista. Dessa forma, embora a ação 
tenha  por  escopo  o  recebimento  de  verbas  de  natureza 
tipicamente  trabalhista,  o  vínculo  existente  entre  a 
Administração Pública e o autor é jurídico-administrativo”.1

- Conforme normativo inscrito no artigo 557, §1º-A, do Código 

1 STJ -  CC 123236 – Rel. Arnaldo Esteves de Lima – Dje 30/08/2012.



de  Processo  Civil,  “Se  a  decisão  recorrida  estiver  em 
manifesto  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência 
dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal 
Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

RELATÓRIO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Estado da 
Paraíba contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da 
Comarca da Capital nos autos da ação de cobrança, movida por Genilda Maria da 
Silva, ora apelada, em face do Poder Público insurgente.

Na  sentença  objurgada,  o  douto  magistrado  a  quo  julgou 
parcialmente  procedente  a  pretensão  autoral,  para,  considerando  a  nulidade  do 
contrato  firmado  pelas  partes  litigantes,  condenar  o  Estado  ao  pagamento  do 
depósito  do  FGTS  referente  ao  quinquênio  anterior  ao  ajuizamento  da  presente 
demanda. 

Inconformada,  a  Fazenda Pública  Estadual  em litígio  ofertou 
suas razões recursais, pugnando pela reforma da decisão proferida, argumentando, 
em apertada síntese: inexistência de declaração de nulidade do contrato, inexistência 
de  previsão  legal  do  pagamento  do  FGTS  aos  contratados,  por  não  se  tratar  de 
vínculo de natureza celetista. 

Devidamente intimada, a autora promovente apresentou suas 
contrarrazões, pleiteando o desprovimento do recurso e consequente manutenção da 
sentença, o que fez ao rebater cada uma das razões ventiladas na peça recursal.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 82, do Código de Processo Civil.

É o relatório que se revela essencial.

DECIDO

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística 
posta em disceptação,  cumpre adiantar que o presente apelo merece provimento, 
para  o fim de afastar  da condenação a pretensão da promovente ao depósito  de 
valores relativos ao FGTS.

No caso dos autos, a autora foi contratada pela administração 
municipal na condição de prestadora de serviço temporário, com lotação no Hospital 
Regional de Trauma Senador Humberto Lucena. 



Embora a apelada insista em querer demonstrar sua qualidade 
de  servidor  celetista  no  referido  período,  está  cabalmente  demonstrada  que  a 
natureza do vínculo que mantinha com o município era de prestador de serviço.

Assim, o regime jurídico adotado nesses casos não é o celetista 
como  pretendem  a  promovente,  mas  o  estatutário  ou  o  jurídico-administrativo. 
Nesse contexto, não há possibilidade, na relação jurídica entre a servidora e o Poder 
Público,  seja  ele  permanente  ou  temporário,  de  ser  regido  senão  pela  legislação 
administrativa.

Desta  feita,  com  relação  à  verba  perseguida  pela  recorrida, 
diga-se, FGTS, resta impossibilitada sua concessão, em razão de serem asseguradas 
apenas  aos  trabalhadores  regidos  pela  CLT.  A propósito,  decidindo  conflito  de 
competência por mim suscitado, em caso idêntico ao dos autos, o Colendo Superior 
Tribunal de Justiça assim decidiu:

“Na oportunidade, chegou-se à conclusão de não ser possível que a 
relação  jurídica  existente  entre  os  servidores  e  o  Poder  Público, 
sejam eles temporários ou permanentes, comporte contratações pelo 
regime da CLT, bem como que a prorrogação indevida do contrato 
de trabalho do servidor temporário não tem o poder de alterar o 
vínculo  original,  de  natureza  tipicamente  administrativa,  para 
trabalhista.  Dessa  forma,  embora  a  ação  tenha  por  escopo  o 
recebimento  de  verbas  de  natureza  tipicamente  trabalhista,  o 
vínculo existente entre a Administração Pública e o autor é jurídico-
administrativo”.2

Neste cenário, quaisquer verbas inerentes ao regime celetista, 
como FGTS, por exemplo, são indevidas. Sobre o tema, aliás, colaciono julgado do 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  ressaltando a  inexistência  de vinculação ao  referido 
regime:

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA. NATUREZA ADMINISTRATIVA. SUJEIÇÃO ÀS 
REGRAS DE DIREITO PÚBLICO. INAPLICABILIDADE DA CLT. 
INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DO ALEGADO DIREITO 
AO  FGTS.  AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO.  1.    O 
conceito de Trabalhador extraído do regime celetista não é aplicável 
a  quem  mantêm  com  a  Administração  Pública  uma  relação  de 
caráter jurídico-administrativo, razão pela qual a regra do art. 19-A 
da Lei  8.036/90,  quanto ao pagamento do  FGTS,  não se  ajusta  a 

2 STJ -  CC 123236 – Rel. Arnaldo Esteves de Lima – Dje 30/08/2012.



estes últimos.  Precedente:  AgRg no AREsp 96.557/MG, Rel.  Min. 
ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 27.6.2012. 2.   Agravo Regimental 
desprovido”.3 

Sobre o tema, confiram-se julgados desta Corte de Justiça:

“AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE NE CA SEGUIMENTO A 
APELO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  AGENTE 
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  CONTRATO  TEMPORÁRIO. 
CARÁTER  JURÍDICO  ADMINISTRATIVO. 
RECONHECIMENTO.  FGTS.  VERBA  PRÓPRIA  DO  REGIME 
CELETISTA.  DESCABIMENTO.  DECISÃO  EM  HARMONIA 
COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE E DOS 
TRIBUNAIS SUPERIORES. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 0 
servidor público, contratado temporariamente, sujeita-se ao regime 
estatutário, não sendo devidas as verbas próprias da CLT. A decisão 
agravada está  em harmonia coro  jurisprudência  dominante  desta 
Corte e dos Tribunais Superiores, razão pela qual o desprovimento 
do agravo é medida que se impõe.”4

“AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  Servidor  Municipal. 
Retenção  de  salários.  Impossibilidade.  Procedência  parcial  da 
demanda. Recurso Oficial e Apelação Cível. Prescrição qüinqüenal. 
Ocorrência. Inteligência do Decreto 20.910/32. Retenção de salários 
e  diferenças.  Ocorrência.  Atitude  abusiva  e  ilegal.  Verba  de 
natureza alimentar. Salário família. Retenção de salários. Inovação 
do  pedido.  Terço  constitucional  de  ferias.  Férias  não  gozadas. 
Honorários. Rateio. Art. 21 d CPC. Conhecimento e Desprovimento 
de ambos os recursos. [...] O servidor público estatutário não faz jus 
ao FGTS e demais direitos consagrados pela CLT aos empregados 
do regime celetista. [...]”(g.n.)5  

“PROCESSUAL  CIVIL.  CONSTITUCIONAL  E 
ADMINISTRATIVO. Servidor. Cobrança. Gratificação de férias e o 
seu terço constitucional. Comprovação do efetivo gozo das férias. 
Desnecessidade.  Ônus  do  réu.  Percepção  devida.  FGTS.  Verba 
adstrita aos regidos pela CLT. Descabimento. Recurso parcialmente 
provido.  Reforma da sentença.  1.  O ônus processual  de provar o 
adimplemento do pagamento de férias compete ao ente público e 
não mais ao servidor, visto ser fato extintivo do direito pleiteado. 
[...]” (g.n.)6

3 STJ - AgRg no AREsp 233.671/MG - Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho – T1 – 16/10/2012 - 19/10/2012.
4 TJPB - 00120100066941001 - 4ª CÂMARA CÍVEL – Rel. DES. JOÃO ALVES DA SILVA - j. em 

30/04/2013.
5    TJPB – AC 09420050000358001 – Rel. Des. Antônio de Pádua Lima Montenegro – j 19/12/2007.
6 TJPB - AC 05120070001477-001- Drº Eslu Eloy Filho (juiz convocado) – 1ª Câmara Cível – 12/11/2009.



“APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  - 
PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS  PEDIDOS  -  IRRESIGNAÇÃO  - 
SERVIDOR  PÚBLICO  CONTRATADO  POR  TEMPO 
DETERMINADO  -  ASSINATURA  DA  CNTPS,  AVISO  PRÉVIO, 
FGTS  E  MULTA  DO  §8°  DO  ART.  477  DA  CLT -  VERBAS  DE 
CARÁTER  TRABALHISTA  -NÃO  CONCESSÃO  -  SALÁRIOS 
DOS MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2004 E DÉCIMO-
TERCEIRO - QUITAÇÃO DEMONSTRADA PELO MUNICIPIO - 
DESPROVIMENTO.  -  Não  há  que  se  falar  em  concessão  de 
assinatura da CNTPS, aviso prévio, FGTS e multa do § 8° do art. 477 
da  CLT,  por  serem  institutos  inerentes  ao  regime  celetista. 
[...]”(g.n.)7  

Portanto,  verifica-se  que,  neste  caso,  não  há  previsão  para  o 
pagamento  do  FGTS,  vez  que  estão  previstos  para  servidores  afeitos,  única  e 
exclusivamente, ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

Por outro lado, faz-se necessário apontar que o entendimento 
existente também na Corte Superior de Justiça é no sentido de que a “declaração de 
nulidade  do  contrato  de  trabalho  em  razão  da  ocupação  de  cargo  público  sem  a 
necessária aprovação em prévio concurso público, consoante previsto no art. 37, II, da 
CF/88, equipara-se à ocorrência de culpa recíproca, gerando, para o trabalhador, o direito 
ao levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do FGTS."8 

É  dizer,  o  servidor  terá  direito  ao  levantamento  da  verba 
fundiária,  caso  Estado  a  tenha  depositada,  logo  como não restou demonstrado o 
respectivo depósito, impossível determinar o levantamento de tal rubrica.

Diante do exposto, sem maiores delongas, e com fulcro no art. 
557,  §  1º-A,  do CPC, dou provimento aos recursos oficial  e  apelatório,  julgando 
improcedentes os pedidos iniciais.

Isento de custas e honorários em razão da gratuidade judiciária 
deferida.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 02 de julho de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
                     Relator

7     TJPB - TJPB – AC 09120070000723002 – Rel. Des. Marcio Murilo da Cunha Ramos – Jul.: 03/02/2009.
8 STJ - REsp 1.335.115/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 24.9.2012 


